INDICAÇÃO Nº 
623
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, visando doação de uma ambulância para o município de Manduri.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender a reivindicações da população do município de Manduri, devido à precariedade do sistema de saúde local, visando melhor atendimento na locomoção de pacientes em situação de risco de vida , em busca de melhores condições no municípios vizinhos com maiores recursos ou até mesmo para a Capital.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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